
PMC
Folha n°
Processo n°073/2020

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 -CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020-PMC

Razão Social:_

CNPJ:______

Endereço:___

Bairro:______

Cidade: E.s.tado:
W ?'

E-Mail: __W iw

.■ém

Telefone: Faxr:# #  'Wík, A l
Celular:

Responsável pela Empresa:_ m

Recebemos, por meio do sítio http://carolina.ma.qov.br/, nesta data, cópia do instrumento
convocatório da licitação acima identificada,

Local:

Mjm f
de de 2021.

Éí

—.— --------------------------------------
Assinatura

m

Senhor L ic f^pte ilm .

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do 
Edital ■ « ,  à Comissão Permanente de Licitação-CPL pelo e-mail:
cpl@carolina.ma.gov.br.

A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem ççfmòd^ quaisquer informações adicionais.

AMILTO ERREIRA GUIMARAES
Pregoeiro

ACOMPANHE ESTA LICITAÇAO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SITIO
http://carolina.ma.qov.br/
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EDITAL

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Pregoeiro, designado pela Portaria n°012, 
de 01 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando Registro 
de Preços de interesse da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo-SEMAFIPU; Secretaria Municipal de Agricultura, Extep&jjiQ Rural e Agricultura 
Familiar-SEAGRI; Secretaria Municipal de Cultura-SMC; Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social-SEDES; Secretaria Municipal de Educação-SEDUÇ; Secretaria 
Municipal de Esporte-SEMESP; Secretaria Municipal de jnfraestrutura-SINFRA; Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente-SEMA; Secretaria Municipal de Saúde-SEMÜS; Secretaria 
Municipal de Turismo-SETUR; Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI; e, 
Secretaria Municipal de Comunicação-SECOM, mediante as especifrç|íções e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n° 1$;£20, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n°'147,: de 07 de agosto de 2014 e 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto 
de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Deverão também ser aplicadas 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, dè 21 de junho de 1993 e demais normas 
pertinentes à espécie.

A sessão pública de realização do Pregâlb^será realizada em XXXX.2021, às XXhXXmin, no 
Auditório da Comissão Permanente de Licitação-CPL, nâ sede da Prefeitura Municipal de 
Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^SBB^SSBÊIÊÊÊÊlÊÊÊKÊlÊÊÊíHSÊÊÊÊÊSÊBÊÊKÊÊItÊKKÊ
1.1. As licitantes dievem atePse^ fiel obsefàÜttiíados procedimentos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou.jtiipedir a rèaijzação áps trabalhos.

1.2. Este Edital poderá sér|||tido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura
Municipal de Carolina, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.
IJ& jO Edital encontra-se tambern disponível no site da Prefeitura Municipal de Carolina 
http://çarplina.ma.gov.OT/, na opção “Transparência/Licitações”, somente para consulta dos 
interessados;;:

1.4. Ao adquirir cópia do Edital pelo site, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
Edital, no qual consta os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da 
empresa, e-mail, telefone, fax, celular e nome do responsável pela empresa.

1.4.1.0  Riècibo de Retirada de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
cpl@carolina.ma.gov.br. A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais.

1.4.2. Os interessados deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no 
Recibo de Retirada de Edital.

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.
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1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento.

1.7. É facultado ao Pregoeiro:
a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo;
b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Carolina a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

c) no julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados;

d) relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e ria- Documentação, desde 
que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licral^5':í# t e ^

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comuniçação durante a sessão para evitar
tumulto na realização dos trabalhos; J i0' iv :v ' v.'. v-.; vjffi
f) negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando 
aumentar as vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação; I p ^

g) se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocados em 2° e 3o 
lugares, caso não seja vencedor o proponente J^^enor preço;

h) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de*documentos, diligências, 
parecer técnico, quando do julgamefttei.das Propostaà^m.

w „  m,
1.8. Qualquer divergência entre o-.Termd-sde Referência 
Edital. W * .  M

I) e o Edital, prevalecerá o

. W
1.9. Os casos omissos serão resolvidos pela PrÓfêit ĵi9 ::i|^íicípal de Carolina, com base na Lei 
Federal n° 10.520/2002, aplicando-se súbsidiariamèiífté a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à esp:éõÍeWS^8^«.»,..

2. DO OBJETO
2.1. A presentf Jicitaçãõ: tem como objeto o Registro de Preços de Locação de Veículos, visando 
futuros e eventuais serviços pela Prefeitura Municipal de Carolina, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

2.2. A quantidade dos materiais indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa 
dêiiçonsumo e será solicitada de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Cárolina, enquanto Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2.3. õ  valor máximo total para esta licitação é de R$ 3.175.154,40 (três milhões, cento e setenta 
e cinco mil, cento © cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), conforme Termo de 
Referênciá. ANEXO í  deste Edital.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO WÊÊÊKtÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que 
atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e 
à documentação de habilitação.

3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;
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c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Carolina;

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Carolina, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;

g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme artigo 7o, 
da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

Pública, enquantoh) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejÍ^?êíí% Mg a reabilitação, 
conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

&i) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção dêrfòiÉla de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 
Federal n° 9.605/1998; -L;

8o, V, da Lei
m

j) proibida de participar de licitação, tendo por iè je to aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços púbfços, na administração públicPfederal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, 
de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal 529/2011 (Lei Antitruste);

k) proibida de contratar com o Podé't§j|yblico por ato de improbidade, com decorrente inclusão 
no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantiÕÕípelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do
artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/Í992; 'W M , -I) sociedades empresariais estrangeiras; não autòTiáàdâs a funcionar no País;

m) integrantes de u f^ ™ ^ W M aaajaa eeánômico. assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócips-: ou representanté^^^pleom uns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou ;:títmanos':’8fíi;;Comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum;

n) que mantem vinculòí de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
familiar coiti sérvidores dâComissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal 
de Carolina; m .

o), enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

3.3i:-/^^inijdiés;: 3prèsentaçãó da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
do disposto no artigo 97, da Lei Federal n° 8.666/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO i
4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
Propostas, nos termos do artigo 12, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 
protocolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio 
Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h.
4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) hoi^s, 
conforme dispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.
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4.4. O Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da 
Prefeitura Municipal de Carolina que entender necessários.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização 
do certame.

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal 
de Carolina poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento 
até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na página 
http://carolina.ma.qov.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal de Carolina.

4.7. A Prefeitura Municipal de Carolina notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital do SITE ou receberem o Edital na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina.

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Perm?njente de Licitação-CPL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura Municipal de Carolina, o interessado estará ciente da 
necessidade de acompanhamento de eventuais alterações, notificações e comunicações, na 
página http://carolina.ma.qov.br e no mural da CÒmissão Permanente de Licitação-CPL.

4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entj&interessados e o Pregoeiro, 
sua Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES WÊÊÊÊÊÈÈÊÊEÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÊIIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
5.1. Para o credenciamento deverão ser .apresentados os seguintes documentos, em separado 
dos Envelopes n° 01 e 02:

a) tratando-se de representantè legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato: constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tr̂ tat3.çlp..;.d.e sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de doèüii|i:áritéá:f||§j.§ig^^e.seus administradores, no qual estejam expressos 
seus poderes para exeróér direitos é;':âi'stitjiir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se dé:>jprocurador; instrumento de procuração, público ou particular com firma 
reconheçidà;...em cáftório, ouxjjj&arta Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes 
especificai;'para formülàr land^?>negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição: e:- praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão. O documento em 
questão deverá estar acompanhado de ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
com todas aá suais;;; eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, enrse tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b.1) instrumeritõ1'de  procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados por 
tantos responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Contrato ou 
estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange sua 
representatividade, com firma reconhecida em cartório de todos os sócios;

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante credenciado pela empresa interessada.

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento e documentação de habilitação poderão ser 
apresentados em original ou cópia previamente autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa
Oficial.
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5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser 
realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal de 
Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de 
negociar preços, de manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante 
durante a sessão pública deste Pregão.

5.4. Não se aplica na documentação exigida no Edital referente ao Credenciamento e
Habilitação das empresas participantes as regras da Lei Federal n° 13.726, de 8 de outubro
de 2018. . .v
5.5. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na propostàíêscrita,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço

5.6. Após o credenciamento, será declarada a abertura dá sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envelopes.

*>>;; ■kv5.7. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 
de um mesmo representante para mais de uma eitiprèsa.

5.8. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição?^, pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1 déâ|'ê>Edital.

5.9. No ato da entrega dos documentos délòredenciamentò, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contenda,Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes documentos:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio do licitante, desde que contenha a 
informação de íipâe cumprè .plenamente os requisitos de habilitação, na forma do artiçjo 4o, 
inciso VII, da âlkFederal n° 10.520/2002 e DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇAO E 
FUNCIONÀMENTÕ -  ANEXO Vlll;

a.1) O licitante que não apresentar a respectiva Declaração ficara impossibilitada de ofertar 
lances, m

jt^Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, ou Certidão Específica emitida 
pélâ Junta Comercial da sede do licitante para fins de comprovação de que é Microempresa- 
ME, Empresa de Pequèfio Porte-EPP ou Microempreendedor Individual-MEI, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006.

b.1) O Pregoeiro poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida 
quanto à Receita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de que o Balanço é 
considerado exigível após 1o de maio.

5.10. Antes de concluir o credenciamento, a(s) empresa(s) deverá(âo) apresentar a seguinte 
certidão, com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação:

a) A certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente à: Cadastro de 
Licitantes Inidôneas; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
e Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, emitidas no site do Tribunal de Contas 
da União - TCU);
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5.10.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas 
licitantes e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.10.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de 
condição de participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.

5.11. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a Documentação de Habilitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES WÊÊBÊÊÊIIIÊIÊIÊÊÊÊÊ^K^jÊÊÊKIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 
deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes àizéres em sua 
parte externa:

W w
ENVELOPE N° 01 ENVEüOPE$N° 02
Proposta de Preços Docdmentaçiolde Habilitaçãolp.,
PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021- PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-
CPL/PMC CÊL/PMC
Prefeitura Municipal de Carolina Pr$Ü§ftura MunicipaP^S.arolina
Data: XX.XX.2021 Data :":;m X X .2021
Hora: XXhXXmin Hora: XXhXXmin
Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante

6.2. Não será admitida a entrega de apenas úít&ênvelope. jm

6.3. Não serão consideradas Propostas-de Preços è::©'Òpitientação de Habilitação apresentadas 
por via postal, internet (eMm&lou fac-sírrífflÉk

6.4. Após a entrega dos^^jyé iÒ ^?:• aquele:ijççntendo a Documentação de Habilitação será 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio è os representantes credenciados das licitantes.

6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no
original ou pól| 
por servidor da

qualquer processo de çópia previamente autenticada por Cartório competente ou 
i>©§hiissào Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Carolina,

mediante a apresentação do documento original, ou ainda por publicação em órgão de Imprensa 
Oficial.

6.5.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura 
Municipal de Carolina jàoderá ser realizada até o dia útil anterior à data marcada para a 
sessão de abertura deste Pregão, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na 
sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

6.5.2. SomeWte serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

6.8. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação 
deverão ser juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante.
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7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de 
apresentação obrigatória:

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do 
CNPJ, endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, com 
indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de 
execução, valor global da Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em conformidade 
com as especificações previstas no Termo de Referência, de acordp;:com o modelo constante 
no ANEXO IV deste Edital;

a.1)a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de :forma que não 
altere e/ou descaracterize a substância do modelo iq$êáclo;

casas decimaisa.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

a.3) o CNPJ registrado na Carta-PropostaMeverá ser o mesmo da NotáíÈiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada do ITEM cotado, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da 
unidade, quantidade, marca e modelo, preço unitárrçfep total do ITEM, em algarismo, em 
moeda corrente nacional;

b.1) As empresas licitantes deverão apresentar a Planilha Orçamentária também em CD 
ou DVD no formato EXCEL, ó 6 | è t i y a n d o • nos procedimentos da análise técnica 
das propostas de preços na fase dé julgamehtó'-:é':classificação.

b.2) Serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

b.3) Havendo discrepânciamos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, 
cabendo ao Pregoeiro a correção do valor da Proposta;

b.S.lpjáfa fins do disposto ria alínea b.3 o cálculo do valor global da Proposta dar-se-á 
pela Somatória dos preços unitários dos ITENS da Proposta, multiplicados por suas 
respectivas qúantidadétjí

b.4) Os valores unitário, total e o valor global propostos não poderão ser superiores aos 
valòres unitário e fôtal máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Carolina, 
constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;

• m

BW$) Caso ocorra a situação da alínea b.3, o Pregoeiro negociará para redução do 
préçò) unitário da licitante antes da desclassificação da Proposta, desde que o preço 
unitário reduzido seja menor ou igual ao preço unitário máximo do Termo de Referência 
(ANEXO I) da Prefeitura Municipal de Carolina, sendo o valor global da Proposta da 
licitante readequado.

c) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data da sessão de abertura dos Envelopes;

d) Prazo de entrega: não superior a 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Serviço;

e) Local de entrega:

e.1) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo;
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e.1.1) Endereço: Praça Alípio de Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

f) Data e assinatura do representante legal da licitante com sua qualificação e identificação do 
nome abaixo da assinatura.

7.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

7.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Carolina.

7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorrétamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado á desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não defêiijp^^jiblps de 
acréscimo, devendo a licitante vencedora fornecer os matêriais sem ônus adiciònais.'^^'

7.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação; : >

7.3.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;.

7.3.2. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente na sessão pública, cómípoderes para éése fim;

7.3.3. Caso o Prazo de Validade Proposta, Prazo':de Entrega e o Local de Entrega
sejam omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos 
no item 7.1., alíneas “c”, “d” é$ê”, respéÇtiyamente;

7.3.4. Caso a descrição do objet%seja omitida na Proposta de Preços, o
Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previs ié í^term o de Referência.

7.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem comó :||ijntegrál ê incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade é legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados, em qualquer fase da licitação.

7.5. Decorridésjigiiprazo à ^ ^ lid a d ^ |% f.Proposta, sem convocação para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, as lièífáhtes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a

w  Prefeitura Municipal de Carolina solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60
(sessenta) dias consecutivos.

7.5;1. A licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada.

7.6. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.

7.7. Não se cíwtiiderará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

7.8. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticados no mercado.

7.9. Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com 
preços manifestamente inexequíveis.

7.9.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

7.10. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.
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7.11. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Carolina
7.12. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no 
item 16.1 deste Edital.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 1

8.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no
Envelope n° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no 
item 6.1, contendo os seguintes documentos referentes a:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s);

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidài^|n.^pêgistràrd#ém  se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.;-^í^^

d) Ato Constitutivo devidamente registrado'-!;: no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de pròyada diretoriaèm exercício;

e) Decreto de Autorização, em se trataiitfÊ&de empresa ÔS|gpciedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou áutórização para furtêíònamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o eStigít*.,

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL Ê TRABALHISTA?||.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio, ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto con trá tuà lK !:^^ .

c) Prova dq..; regularidade com á Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
incluindo o INSS, mediante a:

c.1):Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União;

M m ® ,.
d.1) Certidão Negat 

Ws v 
d.2) Certidão Negat

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, 
mediante#

va de Débitos Fiscais;

va de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

;̂ $).QuahB<í:iÍ prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 
diligenõiar para dirimir eventuais dúvidas.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF);

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

e.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
mediante a:

Serviço-FGTp,
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f.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

h) Declaração de Cumprimento do Artigo 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal de 
1988.

h.1) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no 
artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o Modelo no 
ANEXO V deste Edital. J jfa .

ijjço ou 
com

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pe§§oa 
privado, que comprove que o licitante forneceu ou está 
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1)0 atestado deverá ser impresso em papèí timbrado constanl^CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinada por sócioi',' diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, corrí : expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função e firma reconhecida em cartório do atestadòrf^x,

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEÍf^k
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o 
objetivo de comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de 
Liquidez Geral-ILG e índicéde Liquidez Corrente-ILC os quais deverão ser iguais ou 
maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC = Ativo Circulante-AC.... Passivo Circulante-PC

Circulante-AC
índice de Liquidez Geral- Realizável a Longo Prazo-RLP 
ILG = Passivo Circulante-PC

m

>= 1

>= 1
Exigível a Longo Prazo-ELP

a.1) AsíSfórfnulas devèfáò estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos 
juntado aõ Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 
apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os cálculos;

%  %
a.2) O licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez 
Geral-ILG :èyíndice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo 
estiiriádo para os itens ofertados;

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, o licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou
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a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento.

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC, 
juntamente com a cópia da Certidão de Regularidade do Contador emitido pelo 
Conselho Regional de Contabilidade;

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Caixa; m ,
a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD|itj[f;verão 
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentos deverão ser 
impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recupéração Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídiõa, com data não excedente a 30 (trinta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não 
vier expresso o prazo de validade.

c) Certidão Simplificada da Junta Comercial do ÊStado, da sede ou domicílio da licitante;

d) Certidão Específica da Junta Comercial do Estado, da sede ou domicílio da licitante.

e) Alvará de Licença e Funcionamentidído domicílio ou sede da licitante.

8.2. É de exclusiva responsabilidade dás licitantes'aiijúftpâá de todos os documentos necessários 
à habilitação.

8.3. As declarações e outros documéntos j uIgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pelo próprio licitante,, deverâò- estar emitidós^êffi papel timbrado e conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

8.4. É facultada a autenticação nas-cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 
pelas licitantés. cuja autenticidade pòsêa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 
especifica.

8.5. Q número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer òé-Ó.rodutos objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF que poderá ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 
estabeleciffièhto do licitante, conforme artigo 3o da Lei Federal n° 11.101/2005;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União, que deverá ser da sede da pessoa jurídica.

8.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO

9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme 
item 5 deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.
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9.1.1. No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no 
subitem 5.8, alínea “b”, deste Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado quanto ao direito de preferência e à participação no certame.

9.2. Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de licitantes e receberá os 
Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão 
rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

9.3. Os preços serão lidos em voz alta e registrados em Quadro Anexo à Ata da sessão, sendo as 
Propostas rubricadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados 
das licitantes.

9.4. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta 
de menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor 
preço, para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.

9.5. Não havendo no mínimo 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores propostas, subsequentes, até o máximo de 
3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas, observando-se como limite i&.valor máximo estabelecido para a 
licitação.

9.6. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e 
selecionadas para a fase de lances, considerando cada ITEM na etapa competitiva, o desempate 
será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação 
dos lances.

9.7. Verificando-se discordância gntre o preço unitário e. o total da Proposta prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por 
extenso, predominarão os últimos, iridèpendentemente de consulta à licitante.

9.8. As licitantes selecionadas para a fàse::de lariõêêíieíão convidadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais a partir do autòrda Proposta selecionada de maior preço, em ordem 
decrescente de valor.

9.9. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo a licitante oferecer 
lance em valor inferior ao último, ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 
prevalecendo aquele que for recebido primeiro.

9.10. A desisténcíaiíem apféèèntar larice verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das Propostas.

9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

9.12. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro 
as licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.

9.13. Após afpp.se de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamentépèlo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
9.14. Antes da fase de negociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, beneficiários do direito de preferência, que 
se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.

9.14.1. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI serão convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, visando o desempate.

9.14.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido 
apresentada por Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP pu 
Microempreendedor Individual-MEI.
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9.15. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com a licitante classificada 
em primeiro lugar para obter melhores condições para a Administração.

9.15.1. Se a Proposta de menor preço não estiver conforme as exigências editalícias, o 
Pregoeiro desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim 
sucessivamente.

9.16. Concluída a etapa de negociação, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta da licitante classificada em 1o lugar, o que será consignado na ata da sessão.

9.16.1. A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará o 
resultado do certame em relação à licitante classificada em 1o lugar.

9.16.2. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade de todas as propostes para registro adicional
de preços

9.16.3. Para o registro do preço das demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

9.16.4. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata este item, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

9.16.5. Para fins de classificação e ordenação fináíclas Propostas, NÃO:: PODERÁ HAVER 
DESISTÊNCIA DAS NOVAS PROPOSTAS PÁ|Ü REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS,
ainda que a licitante classificada em 1o lugar seja inabilitada.

9.17. O registro adicional de preços a que se refere o item anterior tem por objetivo o CADASTRO
..................... ■ íí" í'- • • -, um- - -- -DE RESERVA, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista'ftíptem 9.16.4,

9.18. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° Qèjiçontendo a documentação da licitante 
classificada em 1o lugar, com o objetivõíde verificar suas condições habilitatórias, consoante às 
exigências deste Edital.

9.18.1. Após a entrega dos documentos dèfiisbilitação não será permitida a substituição ou 
apresentação de documentos, salvo quando, a critério do Pregoeiro, tratarem-se de 
esclarecimentos sobré;:élyb!§dades ou manifestos erros formais.

9.19. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será 
a licitante declarada habilitada.

9.20. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital -  (Item 
8, sub-itens 8.:it.1 J 8-1.2; 8.1.3 e 8.1.4 e suas alíneas), ou os apresentar em desacordo ou com 
irregularidadés, será inabilitada, serriíprejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese 
legai prevista nó iterri 9.22.
9.21. Se a licitante fó^nabilitadà. será selecionada a Proposta subsequente em ordem de 
classificação, verifiçandó-sè se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo 
intervalo, quando for. o caso, procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e 
sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente.

9.22. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.22.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

9.22.2. A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4o, inciso XV, da 
Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal.
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9.22.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital.

9.22.4. Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, o objeto licitado poderá ser registrado 
em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.23. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão.

9.24. O Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção de recorrer do 
julgamento do presente Pregão.

9.25. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro regi 
razões procedendo da forma seguinte:

a) informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 
razões do recurso, ficando as demais licitantes c 
contrarrazões em igual número de dias, que com< 
recorrente;

1dias úteis p
yde logo intinrr 
'"=~ a correr do

o das
s para apresentar 

|hmino do prazo do
m .ww

b) informará às licitantes o dia que vencem os prazos de apresentação de razões e 
contrarrazões de recurso, registrando na Ata dâ: sessão;

c) informará às licitantes a data de início da contagem do prazo parâ^presentação das razões 
de recurso, caso os autos do prooesso licitatório não sejam disponibilizados imediatamente 
para vista.

9.26. Não havendo interesse em: recorre^íio . Pregoeiro ^ficerrará a sessão lavrando a Ata 
circunstanciada. '''W fe.

vvA<‘
9.27. Caso tenha ocorrido.lance/negociação, a licifàÁW-^éncedora e, se houver, as licitantes que 
aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA, fica obrigada a apresentar a Proposta de Preços 
Adequada ao preço final, observado o prazo de 2 (dois) dias úteis contado da lavratura da ata.

9.27.1. O prazo para apresentação da PropÔsta de Preços Adequada poderá ser prorrogado 
quando soggitado pela.licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Comissão Permanente de Licitação-CPL.

9.27.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, sem motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina, será considerado desistência da Proposta e

^implicará na aplicação das sanções previstas no item 16.1 deste Edital.

9.28. Decididos osffecursõsíou não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá à 
Adjudicação ã%objéto à licitante vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item anterior.

9.29. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

9.30. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:

a) que não atenda às exigências deste Edita e não atender o item 7, sub-item 7.1, alíneas “a” e 
“b” do Edital;

b) alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) 
fornecido pela Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens 
e subitens);

c) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em 
conformidade com as exigências deste Edital;

d) apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, 
constante do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;
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d.1) antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, 
o valor da Proposta será readequado devendo o representante da licitante rubricar 
novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão.

e) que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ser demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo 
Pregoeiro admitindo-se, planilha de custos elaborada pela própria licitante sujeita a exame da 
Prefeitura Municipal de Carolina e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços 
semelhantes.

e.1)A licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre 
posteriormente a sua exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não- 
manutenção da Proposta, e nesse caso o Pregoeiro retomará::âi;;§essão com as licitantes 
remanescentes.

9.31. Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais 
sob a guarda do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de ~

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
óra Pregão, ã|pjcitantes poderão

"s razões do recurso, o que deverá
10.1. Encerrado o julgamento e declarada a vertg 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e 
ser registrado em Ata pelo Pregoeiro.

10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorréi||uando:

a) a licitante não credencia representante ou procurador;

b) o representante ou procurador credenciado expressamíénte declina do direito ou mantém-se
silente quando consultado;

WM jm

10.3. Manifestada a intenção de recorrét|.por qualquer dias licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas parà apresétíiârcõntrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término dó:;prazo ãò :Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL localizada no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital

10.4.0 Recurso será dirigido ad ^Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamentoiè Urbanismo da Prefeitura Municipal de Carolina, por intermédio do Pregoeiro, 
devidamente protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

10.5. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.

10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração do Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo qüé proferirá decisão definitiva.

10.7. O acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

11.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à 
adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo a Secretária Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, da Prefeitura Municipal de Carolina
para homologação.
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12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

12.1. A Prefeitura Municipal de Carolina se reserva ao direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos.

12.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura 
Municipal de Carolina.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as 
licitantes que aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pelásè^ffetaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo para assinar a Ata de 
Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente 
de convocação, contado da data de publicação da hoÉ;ológáfÍ&..

13.1.1.0 prazo para assinar a Ata de Regjst.ro de Preços poderá ser prorrogado quando 
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

13.2. E facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, cofiVocar licitante do^ÉADASTRO DE RESERVA, observada 
a ordem de classificação, uma n.a faltá $á: outra, para fáz#-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, ou revogaríéste Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas nestéLEdital í|%,.

13.2.1. É facultado ap Pregoeiro re:a(?rir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

13.2.2. Na sessão de reabertura do Prégãõ;o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtidcpreço rneihor.

13.2.3. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o 
prazo estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no item 16.1 
deste Edital.m.

l&âjVA Ata de Registro dê:.Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Carolina e as 
licitántès;:%pncedorâs e, se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE 
RESERVA, pára atehdimento de demandas dos órgãos requisitantes.

13.4. O extrato da Atai de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado dpl:|flaranhão-DOM/MA assim como divulgado no site da Prefeitura Municipal de 
Carolina, de^forma a permitir aos órgãos e entidades que não participaram da licitação a 
possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas.

13.5. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso da execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do 
registro e a Prefeitura Municipal de Carolina ao cumprimento de todas as condições ali 
estabelecidas.

13.6. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, 
prazos, normas para futuras prestações de serviços, assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO VI deste Edital.

13.7. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo afim de obter a indicação 
do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.
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13.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 
12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.9. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para os serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência 
na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, 
consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, desde que dèyjdamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

13.10.1. Os órgãos e entidades que não participaram do|Sistema de Registro de : Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formàlizar o pfocesso 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata dfxPegistro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentisilè futuras assumidas com 
a Prefeitura Municipal de Carolina conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10.3. As prestações de seryiçps adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 
decorrente deste Pregão, conformepertigo 22,;§:,§.°,.do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10.4.0 quantitatiyjp.ífdóóorrente d'áp|.ádesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, $0: quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços, independente do número de órgãos não participantes que venham a 
aderir, conforme o artigo ZÉ§§ 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) diãp'içpnsed'ütivos, observado o prazo de vigência da Ata, conforme o 
artigo 22, § 6°, dò%ecreto Federal n° 7.892/2013.

•j&Ar 'íSfe íj*» w
13.10.6. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo
não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

____  _  ______ , ,  ■ -HITIIIMI ri m r "  i ii nnu .................. -  -■  , í i . , „ iu n i . ITTr,-,Tninm m i-rTT -i- -rTrr--r
W ÊtÊÊKÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊBÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊKKÊtÊÊBBÊBÊtÊBÊÊtÊÊBÊÊÊKBÊÊtÊ

14.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administrativo ou outro 
instrumento equivalente em substituição ao instrumento de contrato, conforme modelo constante 
no ANEXO VII deste Edital, aplicando-se a hipótese prevista no artigo 62, § 4o, da Lei Federal n° 
8.666/1993.

14.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pela Divisão de Contratos 
para retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a 
Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
convocação, sob pena de decair ao direito de contratação.

14.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior 
poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pelo beneficiário da Ata de Registro 
de Preços durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito .pfela 
Prefeitura Municipal de Carolina
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14.3. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.

14.3.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor.

14.3.2. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
Execução e assinar a Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, observado o prazo estabelecido no item anterior, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das 
sanções previstas neste Edital.

14.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá será representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. I Íg f e , :v.
14.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validfji 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

14.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar
w w  ----- —*-----1- ------ 1— _ ------ ^  2 deste Edital.

de Registro de
«VKJ,. WWJ *■“'*“*

todos os documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no ite 

14.7. É vedada a subcontratação, no todo ou em parté$Dara a execução do o1É&íto deste Pregão.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
W

15.1. Para a prestação dos serviços, não será 
Contrato,

16. DAS ADMINISTRATIVAS

■ 'iida,.garantia do EFICIARIO referente ao

;manter sua Proposta de Preços16.1. Se alguma licitante, injustificadamenfê-jsrecusar-se a r
durante o prazo de validade; deíjféfide apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 
comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se 
a retirar a Nota de Empenho, oferecèíll;;.Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato 
Administrativo e a Ordem de Serviço, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) impedimento; de licitar e contratar éòwiío Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) multa de ;10% (um por cento.) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada

16.2. O atraso injustificado Hljíjprestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das:

%
seguintes multas dèjifftpra, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratóna diáriâ|cie 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dóé serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa •moraféríàfâiária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos servígps reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

16.3. Além da "'Multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço:

a) advertência;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitáçêto 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. P j
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16.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cT poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea ‘b’ .

16.5. Caberá ao Gestor do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

16.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

16.8. A licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

aplicou àSpenalidade, Soifoante

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes desta licitaçãq<::íGprrerão à conta de recurscfè consignados no 
orçamento geral da Prefeitura Municipal de Carolina para o ano de 2021.

18. das

18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura 
Municipal de Carolina, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 
razões administrativas e ainda módjficar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.

18.2.0 Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
promover o registro da âü^hsS Ô ^^^pnvocação  para a continuidade dos trabalhos na Ata 
circunstanciada da sessão.

18.3. Para q.uiaisquer':g;destoes Judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual, Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

%jfk,
18.4. Integram íÉpresente Editálj/jíhdependentemente de transcrição, os seguintes ANEXOS:

a) ;ANEXO I - TERMO E)E REFERÊNCIA;
b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;

c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO;

d) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988;
f) ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
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g) ANEXO VII - MODELO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.
h) ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Carolina/MA, de 2021.

EIRA GUIMARAES
Pregoeiro

V /
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020-PMC

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para Locação de 
Veículos, de acordo com as condições, especificações e quantitativos ora discriminados, visando 
atender às necessidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal de Carolina.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação se justifica pela necessidade de garantir o acesso de servidores que necessitar 
deste serviço de transporte para tratar de interesse desta administração, proporcionando, 
qualidade, segurança e comodidade no serviço executado, sem o mesmo será impossível a 
perfeita execução dos trabalhos desenvolvidos da demanda dás seguintes Secretarias:

a) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo- 
SEMAFIPU;
b) Secretaria Municipal de Agricultura-SEAGRI;
c) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SECULTUR;

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES;
0W

e) Secretaria Municipal de Educação-SEM^^.;;,.Kíjí

f) Secretaria Municipal de Esporte-SME;

g) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMMA;

i) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;

j) Secretaria de Comuriicação-SECOM.

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Sm cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
de 1988,. a òontraíação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de 
aquisição de bens e serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser Òbjetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

3.2. Portanto,'òs atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às 
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte 
legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
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f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

j) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

k) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

de Administração, Finanças, Urbanismo-

4. ORGÃO PARTICIPANTE

a) Secretaria Municipal 
SEMAFIPU;
b) Secretaria Municipal de Agricultura-SEAGRI;
c) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SE

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

e) Secretaria Municipal de Educação-SEME|lj

f) Secretaria Municipal de Esportes-SME;
Wé&t,g) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRAjí

h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMMA;

i) Secretaria Municipal de Saúde-SEMÚS;
j) Secretaria de Comunicação-SECOM;

5. TRATAMENTO FAVORECIDOjvQIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS- 
ME, EMPRESAS DE REQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEI

5.1. O presente Pregão prevê a; Locação de Veículos, para suprir a demanda das secretarias da 
Prefeitura Municipal dê Ç f rolina, càracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que 
afasta a aplicação da possibilidade de subcontratação compulsória, prevista no artigo 48, inciso 
II, da Lei Complementar n° 123/2006,’cò'm redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014.

5.2. Os demaiá: benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos às 
Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, 
conforme normas previstas no Edital.

6. ESPECiFiCAÇõÈà; Un id a d e s , q u a n t it a t iv o s  e v a l o r e s  e s t im a d o s

6.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados da Locação de Veículos 
seguem descritas no ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste Termo de Referência.

6.2. A quantidade da Locação de Veículos indicada neste Termo de Referência é apenas 
estimativa e será solicitada de acordo com as necessidades identificada pela Secretaria 
Municipal enquanto Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

6.3. O licitante deverá ofertar o preço unitário do produto assim como o preço total da sua 
Proposta levando em consideração o quantitativo total do produto estimado para o periodo de 12 
(doze) meses.
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7. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS
7.1.0 valor estimado foi obtido mediante pesquisa de preços, conforme a ANEXO l-A - 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, em anexo.

7.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Carolina, cujos programas de 
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

8. PRAZO DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal.

8.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado,.^ 
interesse público e à critério da Administração, observado o dispôs 
Federal n° 8.666/1993.

9. LOCAL DE ENTREGA
9.1. A entrega dos veículos deverá ser efetuada na:

k) Secretaria Municipal de Administração,M 
SEMAFIPU;

M '
JÊ F

/w m  
m

e que demonstrado oi ^ S . ; , § 1 ” da Lel%
Wmas, Planejameri e Urbanismo-

J80-000 - Carolina/MA.m .a. 1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP:

b) Secretaria Municipal de Agricultura -SEAGRIjÉk
b. 1) Endereço: Rua Santos Duiíiont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

c) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SECULTUR;

c. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento ^dòíál-SEDES;

d.1) Endereço: 
Carolina/MA.

wm * Riachãp, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 -

e) Secretaria Municipal de Educação-SEMED;
e. 1) Endereço: Rua dos Operários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

f) Secretaria Municipal de Esporte-SME;

f. 1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, Alto da Colina.

g) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;

g. 1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMMA;

h. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
i) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;

i. 1) Endereço: Rua Benedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

j) Secretaria de Comunicação-SECOM.

a.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

10. CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

10.1. Os veículos poderão ser locados parceladamente, de acordo com a necessidade 
demandada pelo Órgão Participante ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da 
ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e/sreços 
registrados. L Y
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10.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Carolina, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

10.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data 
de entrega dos veículos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o 
período correspondente ao prazo de execução de até 05 (cinco) dias úteis.

10.4. Caberá à Prefeitura Municipal de Carolina e servidores desta, a responsabilidade de 
gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos e pelas rotas e linhas percorridas, 
que serão indicadas na Ordem de Serviço.

10.5. Os serviços serão executados em turnos alternados, mediante a necessidade apresentada, 
trafegando em estradas pavimentadas/ou não, devendo os veículos estar em perfeito estado de 
uso e conservação e estarem disponível para execução dos serviços; fmpdiatamente após a 
comunicação formal desta Prefeitura, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários 
e locais estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Carolina, podendo haver alterações dos
mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo. v&v M

10.6. A Prefeitura Municipal de Carolina, não se res||p§abilizará porW^üízos de qualquer 
natureza, convenientes de ações de prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade 
da contratada qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA a serviço deste bem como 
prejuízos causados a terceiros.

10.7. Todas as despesas inerentes à realizaçãc^pis serviços, ta i^^m o : manutenção, seguros,
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas#||ócios e outros . que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA.

10.8. Ficará a critério desta Prefeiturá^lunicipal de Carolina, exigir a troca de veículos que não
atenderem ao padrão dos serviçqs:;çontràÍEèi|^s. | | |

10.9. Os veículos somente poderão executar o§ serviçc^rnediante autorização da Secretaria 
Municipal encarregada de gerenciarnefito, senâq£&M&jg^féquer serviços aferido sem autorização 
ou incompatível com a rqta pré-estabelecida não sérão consideradas pela CONTRATANTE.

10.10. A CONTRATADA obriga-se à substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas após É*êmBÈÈÊfo do fato a contar da comunicação efetuada pela 
CONTRATANTE, providenciaÍ$rip imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado interrompido.

10.11. Todo veículo locadòvpela CONTRATADA para realização do serviço deverá apresentar-se a 
cada início e término dos trabalhos no local determinado pela Secretaria Municipal, sendo 
expressamenté;;proibÍda a peirnánência do mesmo em locais indevidos e incompatíveis às suas 
atividades.

1Õ;f^.Ãpbs:;.a prestação â:|;;-serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 
respectiva Ordem de Serviços.

10.13. Não serão aceitos Veículos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e ria Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA.

11. RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O recebimento dos serviços será efetuado pelo Gestor do Contrato.

11.2. A simples execução dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 
somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 
procedimentos:

a) Recebimento Provisório: os veículos serão recebidos provisoriamente pelo Gestor do 
Contrato no ato do início da execução, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação 
quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de 
Prestação, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços'.
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b) Recebimento Definitivo: os veículos serão recebidos definitivamente após a verificação 
pelo Gestor do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade dos serviços 
executados, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser 
expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o 
Recebimento Provisório.

11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as 
condições estabelecidas na Ordem de Serviços, ficando a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, 
sujeita à readequação dos serviços, conforme item 12 deste Termo de Referência.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela 
guarda do bem.

11.5. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios d^quantidade ou qualidade 
dos veículos ou disparidades com as especificações estabelecida?.' no j.Edital, verificadas, 
posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Carolina as faculdades previstas no 
artigol 8 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do^nsum idór&

'yj&í,
io': futuras quanto à11.6.0 recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilic 

qualidade dos veículos entregues, sendo que a data de sua assinatura rBjj&a a contagem dos

W
prazos de garantia e de pagamento.

12. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO

12.1.0 BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, d e v ^  substituir, no todo ou em parte, às suas 
expensas, os veículos:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com 
as especificações contidas jaeste termo de Referência, na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO e na respectivá/Órdem de Serviços;

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam.

12.2. Em caso de recusa dó sérviço:será.lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades,;:devendõ. o serviço sêrssúbstituido pela CONTRATADA no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Notificação.

12.2.1. Caso a subsltqição d^-íserviço recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada jnexecuçãó;/çontratÜÍí|B CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas nestéjtermo de Referência, inclusive multa de mora.

12.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.

12.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação de 
serviços, BENEFÍCIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) entregar os veículos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço, conforme especificações técnicas estabelecidas neste 
Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, 
qualidade e preços;

b) entregar os veículos em Carolina, conforme identificação na Ordem de Serviço.
inclusive de acesso àsc) respeitar as normas e procedimento de controle interno, 

dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Carolina.

d) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
termo de referência;

te
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e) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de recebimento da Ordem de Serviço.

f) substituir os veículos não aceito pela CONTRATANTE, ou ainda, que durante o prazo de 
Contrato, venham a apresentar danos ou se mostrar impróprios para o transporte dos 
Servidores, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da ciência da rejeição.

g) apresentar cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo
locado;

h) apresentar cópias autenticadas dos documentos que comprovem que empregado 
selecionado para condutor atende os requisitos: ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
estar habilitado, no mínimo, na categoria "B e C".

i) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução dpgpjocesso de pagamento, 
devidamente atualizados: ‘

i.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos FêderaTá^^^da Ativa da 
união; M  m .^  m  M
.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na DíviÕa Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, jiin toa Fazenda Municipal; ♦

.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débft(Ê|ga Dívida Ativãyunto à Fazenda Municipal; 

.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

.7) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas-CNDT.
W

j) designar preposto e apresentar relação çom endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 
fac-símiles, nomes dos resporisiypis, pari|fjns de contato para os chamados que se fizerem 
necessários;

k) comunicar imediatemente qualqu^^teraçãÔ^w^íeu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

I) arcar com a^jespeòê^de frete; dêsjièsàs com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer 
outras despesas decorrentes do serviço;

m) respeitar e fazer corri que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição 
pública onde serão prestado os serviços;

n) respeitar e fazer cpm que séu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
dotrabalho; m  '-^É^

dlTespòhdpr. péfá supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo qa|nto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

q) acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;

r) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação de serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

s) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e 
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas^as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.
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14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 
Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviços quando de eventuais e 
futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de locação de veículos por intermédio do 
Gestor do Contrato;

c) receber os veículos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

e) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a 
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de, Recusa;

itífSi^tfefejdos veículos

f) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de veículos que
apresentarem vícios redibitórios após a assinatur^áSp-áteste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO, de acordo c6Í^:|a forma e prlzo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; W.

•■Wí
h) comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços;

i) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; WjM
j) propor a aplicação das sanções adffiinistrativas é demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

k) fiscalizar para que^icíurante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. PAGAMENTO % sã.
15.1. Prazo d^pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
final do períodò;c|e adimplemento i|è,cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, alínea “a”, da 
Lei Federal n’°|S.&66/:1993, através de depósito bancário, na conta corrente da CONTRATADA, 
por meio de ordem bán.çária, mediante apresentação de Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, 
atestada pelo Gestor do Contrato, acompanhada da:

a) cópia da respectiva Ordem de Serviços;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT,
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15.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Gestor do Contrato responsável pelo 
recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item
15.1.
15.3. O pagamento será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada.

15.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

15.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

15.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aradas.

15.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO.

15.8. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquantÔp^Qdéhte de liquidação 
qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplênciavcòntratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monet'1'" "

15.9. A Prefeitura Municipal de Carolina, através da^Secrefêi^Requisitante poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

15.10. Caso o pagamento seja efetuado em datà::̂ ||rn do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do contrato administrativo.

16. SUBCONTRATAÇÃO, 
CONTRATUAIS

CESSÃO TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

16.1. O BENEFICIÁRIO, quáhdp CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o 
objeto deste Contrato, t^ ^ p S fe w M ^ ^ ^ ^ tra n s fe r i- lo .  no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

lf^:Ãpliçando-se:p disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
ou substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) pertinente ao atraso na 
entregá|)q, veículõf incidente sobre o valor do respectivo serviço solicitado, até o limite de 10% 
(dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) pertinente ao atraso na 
substituição do veículo reprovada no recebimento provisório, incidente sobre o valor do 
respectivo serviço solicitado, até o limite de 10% (dez por cento).

17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes 
sanções:

a) advertência;
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea “b”.
17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações lejjgjg,.
17.6. Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO 
e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-D0M/MA, constando or is  onlií-oz-õn rlò c  n o n a liH a H o o  Ho aH \/ortônria o  m u lta  d efundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e 
mora.
17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazq:.de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada péÍ,Ô::.ÇONTRATANf^|.;_

17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

pela

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
18.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica (fabricante, importador e distribuidor) com 
ramo de atividade compatível com o oÊjlètp especificado neste Termo de Referência e que atenda 
a todas as exigências contidas neste instrumenfõ^íPEdital da licitação e seus anexos, além 
daquelas previstas em legislação pertinente.

18.2. Entre as obrigações técnicas, ''ôfiféèi^jl^í-garantir que os proponentes interessados em 
prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, 
bem como assegurar (que a qualidade de seus serviços estejam de acordo com as normas 
técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

18.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por 
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que 
comprove experiência na prestação dos serviços com características semelhantes ou 
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

18.2.1:1:. Qs Atestados deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função.

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro 
de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de 
qualquer de suas Cláusulas.

19.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a locação de veículos 
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação 
esde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe 

o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013. /
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19.3. As contratações com o BENEFICIÁRIO serão formalizadas por meio de Contrato 
Administrativo.
19.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e 
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1°, do artigo 65, 
da Lei Federal n.° 8.666/1993.

20. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

21. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS frXv-Xv.
tenha participado do certame licitatório ("Carona”), mediante préviá, co,h;á.üita'í;::á^;í ;Órgão 
Gerenciador para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as 
normas em vigor.

de RegistrSfif Preços, quando21.2. Os órgãos e entidades que não participaram dó 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preçps, deverão formalizar o proc||so administrativo 
de adesão junto ao Órgão Gerenciador que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

21.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de^fegistro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação decorrente de adesão, desde que 
este novo compromisso não prejudiqúe. as obrigaçõesSjâfesentes e futuras assumidas com a 
Prefeitura Municipal de Carolina Wk
21.4. As aquisições adicionais nãíí||p®derão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos dos itens rèçjiátrados riá/Ata de Registro de Preços, conforme artigo 22, § 
3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

21.5. O quantitativo d e c o iiç j^ ^ ^ jje s õ ê s iâ  ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata, independente do número 
de órgãos não participantes qtjê venham a iaéiíiF; conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013.

21.6. Após'à|a‘Ótorizaçãó|^p Órgâ%Gerenciador, o Órgão Não Participante (“Carona”) deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.

2:1.7;;,A Prefeitura Municipal de Carolina não responde pelos atos praticados no âmbito do
carona.

k  1
22. DAS VISTORIAS DO VEÍCULO

22.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de locação no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis, após a assinatura do Contrato Administrativo, mediante apresentação do veículo 
para a VISTORIA INICIAL, a ser realizada pelo Gestor do Contrato designada pela Secretaria 
Municipal responsável pelo Contrato.

22.2. O Gestor do Contrato verificará se o veículo apresentado atende a todas as especificações 
estabelecidas no presente Termo de Referência, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as 
condições de uso dos veículos.

22.3. Caberá ao Gestor do Contrato proceder a VISTORIAS SEMESTRAIS.

22.4. Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério da 
Administração, o Gestor do Contrato poderá proceder a VISTORIAS EXTRAORDINÁRIAS.
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22.5. Caso o veículo seja reprovado em Laudo de Vistoria, a CONTRATADA deverá substituí-lo no 
prazo de até 2 (duas) horas após o recebimento da Notificação.

Todos os Laudos de Vistoria deverão ser acompanhados de Relatórios Fotográficos
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ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

Item Descrição Quantidade 
de Veículos Unidade Quantidade 

de Meses

Média

Valor Unitário 
Mensal

Valor Total 
Mensal Valor Total Anual

01
Locação veículo tipo camionete com duas cabines, 
com quatro portas, sem motorista, capacidade para 
05 pessoas, tração 4x4.

15
A

TO a 12 9.231,76 138.476,40 1.661.716,80

02
Locação veículo tipo camionete com cabine simples, 
com duas portas, sem motorista, capacidade para 03 
pessoas, tração 4x4.

Mês
&

. 12 8.214,42 49.286,52 591.438,24

03
Locação veículo tipo passeio com quatro portas, sem 
motorista, capacidade para 05 pessoas. Mês 12 4.871,55 19.486,20 233.834,40

04

Locação veículo tipo camionete com duas cabines, 
com quatro portas, ar condicionado, cambio 
automático, com airbag, sem motorista, capacidade 
para 05 pessoas, tração 4x4.

Mês 12 10.435,92 10.435,92 125.231,04

05
Locação veículo tipo caminhão 3/4, carrocertãí^berta, 
sem motorista. % :03 Mês 12 9.417,26 28.251,78 339.021,36

06
Locação de veículo tipo van Dobló, i^ jâ ^dade  pára 
06 pessoas, sem motorista. w Mês 12 7.616,19 7.616,19 91.394,28

07
Locação de veiculo tipo^an. capacidade para 16 
passageiros, sem m o to r^^^^ ....

01 Mês 12 11.043,19 11.043,19 132.518,28

Total 3.175.154,40

f  — \
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ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legal da emprésa,_participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
XXXX/2021 -CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe poderes para participar da presente 
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de Recursos, 
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, 1|i|fj.rri praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame licitatório.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2019^

(Nome da Empresa)'’̂ ^
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

Com firma reconhecida em cartório

m m êr
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021 -CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob ás penas da Lei, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o artiqo 4o, ÍncíSQí:V:ll, da Lei
r—---- 1_____i _ n  A n  r n n m n n n  W b  j4 íWFederal n° 10.520/2002.

Cidade/Estado, XXXX de M
sJW

2021 .

wwV . V .* .
(Nome da l 

(Nome e Assinatura do
iü í?

ssentante Legara^.
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA-PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX 
(Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob às penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC, 
especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim ,como as'^áusuí^KGÒnstantes do 
Edital.

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o Registro de Preços para prestação de serviços 
de XXXX, objetivando eventuais e futuros serviços destinados à Prefeitura Municipal de Carolina, 
objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-C#L/PMC, obedecendo as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando
que:

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicàv$;$ execução dcíbbjeto a ser contratado;

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido nesta Propostafif|

c) declaramos que nos preços propostos éiíâo incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarif^^.dgágèsas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

m SSSSSSm
3. O prazo de validade desta Proposta é de XXXX (XXXX) dias consecutivos a contar da data da
sua entrega. %

4. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar 
da data do recebimento da Ordem de Serviço.

W é fk ,
5. Com prometemos:.a substituir o objeto desta licitação prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da 
data da Notificação.

m m
6. Comprometemos a entregar o objeto desta licitação na:

a) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU;

a. 1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
b) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural, Agricultura Familiar-SEAGRI;

b. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

c) Secretaria Municipal de Cultura-SMC;

c. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES;
d. 1) Endereço: Rua Cidade Riachão, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

e) Secretaria Municipal de Educação-SEDUC;
e. 1) Endereço: Rua dos Operários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Caroiina/MA.

f) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP;
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f. 1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, Alto da Colina.
g) Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA;

g. 1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA;

h. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
i) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;

i. 1) Endereço: Rua Benedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
j) Secretaria Municipal de Turismo-SETUR;

j. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
k) Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI;

k. 1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Caror " "
l) Secretaria Municipal de Comunicação-SECOM.

l. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centi$;$

7. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado bipartir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela,'^ p fo rm e  dispõe o artigo 40, alínea “a”, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, através de depósito bancário, mgxçonta corrente da CONTRATADA, por meio 
de ordem bancária, mediante apresentação de Nota fiscâtyE.atura, em 02 (duas) vias, atestada pela 
Pelo Gestor do Contrato , acompanhada.da:

a) cópia da respectiva Ordem de Serv içc^^,

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos, Fiscais, jüfíitÇj à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição dé Débitos ria Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativá;dè;:Pébitói;pscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados CompleméntafM}|ia Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(nome e n°), Ãgê.ncia (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na X>||X, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezessèis anos em qualquer 
trabalho. M M ,m , W k

—

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na cortdição de aprendiz (Sim/Não).
m i

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição 
de “menor aprendiz”. Wfo

Cidade/EstáÒó, XXXX de%  %
(Nome da Empresa) 

(Nome e Assifiâtura do ^

2021 .

Legal)

<áÉk %
%  % %

m ,  
w
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021 -SEMAFIPU/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020-PMC 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC

O Município de Carolina, com sede à Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980- 
000 - Carolina/MA, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante denominada Prefeitura 
Municipal de Carolina, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhora xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx RG n° yKXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, REÈSÒLVE registrar os 
preços dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado 
BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021- 
CPL/PMC, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020-PMC, com 
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar ri° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; DpÇreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no qué couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à.espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

XhSShw»

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro dé preços terfiiipor objeto prestações de serviços de Locação de 
Veículos, visando contratações futuras e eventuais destinadas à Prefeitura Municipal de 
Carolina, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas 
nesta Ata, no Edital e ^^RaMeãms. e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento 
independente de tra n sc rí^^ .

BENEFICIÁRIO DA ATA:*.
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO: ''!$ § * ,
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL: *
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO*,, m  • AGÊ MCIA: CONTA:

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário

(R$>

Preço Total 
(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, as 
empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao do BENEFICIÁRIO 
DA ATA, em cumprimento ao artigo 11, inciso II, do Decreto Federal n° 7.892/2013:

39



* *MC
Folha n°
P ro cesso  n °  073/2020

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:

1o E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

'Nw'

EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N m
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA:

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO
2.1. A Prefeitura Municipal de Carolina e o BENEFICIÁRIO séjjyjnculam plen&mente à presente 
Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 073/2020-PMC e que ^ q. partes int^^gtes deste instrumento, 
independente de transcrição:

a) Termo de Referência; A .
w * 

m .
m

b) Edital do PREGÃO PRESENCIAL M^XXX/2021-CPL/PMC;

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e deffiãis documentos apresentados no
procedimento da licitação. m ,  " " "  ' "

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. A presente Ata de Registro de PreçÒs::ê:: os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão 
pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988$%.

b) Lei Federai n°; 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c:):Lei Complémentat||%123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federálin° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decretd^deral n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

j) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

k) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).
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3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá 
prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Carolina, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

Ata de Registro 
serviços solicitados 

cabíveis pelo

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigOv^fj,, S 3o, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS
5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispost; 
de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compròmisso de atender os serv 
pela Prefeitura Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades 
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga ^Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhè Tâcultada a realização^ de licitação específica 
para os serviços, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, 
consoante dispõe o artigo 16, do Decréí|;:!|ederal n° 7.892/2$tf3.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRÁÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da . presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas pela Prefeitura Municipal de Caròlmà*^òr meio de Contrato Administrativo,
respeitado o princípio d&&fiÉ8jjWade-Dreviáfófc&o artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Régistfd-.;^ÍPreços será convocado pelo Gestor do Contrato 
para retirar a N o tií:||;.,Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o 
prazo máxirnc^.de 05 (çihco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratacão1^m ._

6.2.1.0  p ^d lip a ra  a £ssiqaturã: do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso 
e desde que ocorra niotivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Carolina, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentàrvtpdos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Emperifiigi;;^3 Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na 
falta da outra, para fornecer o materialque se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor.
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6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
Execução e assinar a Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, observado o prazo estabelecido no item anterior, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das 
sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os 
seguintes documentos: # t | í w .

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívi '

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

la.piva da União;
MM

mm

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fa:

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos n.a Dívida Ativa, junto à Fazenc'"'

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF:*%lm-

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-<

%

Estadual;

lunicipal;

m

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOSt>E COMPRAS
7.1. Após a celebração do Contrito. Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão 
Participante deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade 
de contratação, com a indicação dos:|j|pdutos que se pretende adquirir, observadas as normas 
internas pertinentes à insteucão dos autól^:-..

7.2. Os processos de d ^ p w ^ f ^ B ^ f t g jTOgncaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, afim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução, dalfèventuár a lk futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo 
Gestor do Contrato, nos;te,rmos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVAS DÁ ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1>Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipál$|lei Caròíinia, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

^ É k
8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Carolina deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem 
de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;
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d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
Carolina poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Cgjiiçlirfà deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

Jm -- m w
CLAUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE F

m

W k,

jm ?

asm? :■
„3TRO DE PRE*-8* ”

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: \
a  ‘ÊÊk*-

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; ^

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, 
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou ^  1 f |

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n°
8.666/1993 ou no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

m w
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas ‘b” e “d” será
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Carolina,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e 
justificado: '%

a) Por razão de interesse público; ou
m m . ,  m . w
b) A pedido do fornecedor.

m
9.5. Em quaisquer dás hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de 
Carolina fara^o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRÍÔS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DEZ -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
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10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com 
a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n°
7.892/2013.

10.1.3. As prestações de serviços adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados jjêgJa Ata decorrente deste 
Pregão, conforme o artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2$ kM ^ &

i exceder,10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não põd< 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado?5%sta,Atá;: independente 
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo dê vigência desta Ata, conforme o 
artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo
não responde pelos atos praticadosipp.âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA ONZE -  DAS PENALIDADES mm .11.1. O descumprimento, total ou páféjal, de qf^lquer das.õtírigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstlsfepa Lei FedêràT n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 
8.666/1993

11.2. Conforme previsto no jEdital, caso alguma licitante, injustificadamente, não comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro dè Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de Serviço,
ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitàce,contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa d e 'ÍI0% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada. :4à

11.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multà^êratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ci
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; s f
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea ‘b’.

11.6. Caberá ao Gestor do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.
11.8 . O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente.

11.9. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoriiacle qu^^glicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DOZE -  DAS COMUNICAÇÕES
m . %

m . W
12.1. Qualquer comunicação entre as,-;partes a respéTÈ|^esta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a.sua efeÍ||ção, não sendo Consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA TREZE -  DA PUBLICAÇÃO M fJ m
13.1. A Prefeitura Municipal de Carolífiaifará pubifásl® extrato da presente Ata de Registro de 
Preços na imprensa oficial.

CLAUSULA CATORZE -  DO FORO

14.1. Fica ejeto o Foto da jüstjiça Estadual, da Comarca da Capital Carolina, Estado do 
Maranhão parà. dirimir todá/e qualquer-.questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços 
e das Ordens de Fornecimento dela decorrentes.

14.2. Nada mais;.hav:efji.do a traèaív as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na 
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por
si é sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

m  4
m  &2v, m

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2021.

XXXX
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020-PMC

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n° XXXX/2017-DC/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020-PMC
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021-SEMAFIPU/PMC

Contrato de prestação^de serviços, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CAROLINA e a
empresa XXXX, méfjíante as 
condições segymtes:

cláusulas e

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, pessoa jurídiòa de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural e Agricultura 
Familiar; Secretaria Municipal de Esporte, Secretaria Municipal de Infraestrutura; Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal içjls Turismo e Cultura, neste ato representada 
por sua Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhora 
ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI, RG n° XXXX - SSP/XXXX, 'ÔPF n° XXXX, Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Sociá'|iS.EDES, neste ato representada por sua Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, Senhora FRANCIANE NUNES COELHO , RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaríãjyiunicipal de Educação-SEDUC, neste ato representada por 
seu Secretário Municipal de Educaçãq^Senhor JOSÉ ÉSIO OLIVEIRA DA SILVA, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria Municipal dé:Saúde-SEMUS, neste ato representada por sua 
Secretário Municipal de.;$£Úde, Senhor LEONARDO-*ÜE SOUSA COELHO, RG n° XXXX - 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX; W g&glféBtadenominada CONTRATANTE, e a empresa XXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ h° XXXX, estabelecida na XXXX, representada por XXXX, 
Proprietário da XX#% :;£G rô i» (X X  - SSRXXXX, CPF n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, .celebram ò.presente Contrato de prestação de serviços de Locação de Veículos, 
mediante a Atápe Registro de Preços n° XXXX/2021-SEMAFIPU/PMC, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC, gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejaimènto e Urbanismo, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 073/2020-PMC, corrí fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
altepafà.pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal 
n° 3.555/2000; Decretp.Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal :ri° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condiçõei#|jjk

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1. O presenté::Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Locação de Veículos para 
contratações eventuais e futuras, visando atender demandas da Administração, de interesse da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-SEMAFIPU; 
Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural e Agricultura Familiar-SEAGRI; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES; Secretaria Municipal de Cultura- 
SMC; Secretaria Municipal de Educação-SEDUC; Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP; 
Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA; Secretaria Municipal de Turismo-SETUR; 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais-SEREI; e, Secretaria Municipal de 
Comunicação-SECOM.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020- 
PMC e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC;
c) Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021-SEMAFIPU/PMC;

d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988; m
m  s»m

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Élt-pederal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações postèriÔ||§;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complerpêfl.tar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro diÉfol.l;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; f||>
•W-

g) Decreto Federal n° 8.538, dê';06 de oíitübro de 2015; ?0.

h) Edital do Pregão Presencial e seÜs a n e x d |^ ^  Jm ?

i) Instrução Normativa no 005/2014-SLfji/MPOG,'':'éflquanto parâmetro de boa prática;

j) demais normas regulamentares aplicáveis à. matéria;

k) subsidiariamente, os princípios da TeonJeGeral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, erp especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor);

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as <|isposiçõés dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em espècit a Lei :'Féderal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor)T;

■ %
CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha Orçamentária, em
anexo.
4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato
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CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

FONTE DE RECURSO:

PROJETO/ATIVIDADE:

NATUREZA DE DESPESA:

CLAUSULA SEXTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES TKSgj,
6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratâSp, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, dê acordo com o teor do artigo 65, § 
1o, da Lei Federal n° 8.666/1993. ^  l l k  i p

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assiftátura, condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MÀK

7.2. O prazo previsto no item anterior poderáser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mÍ©:;:yantajosas para esta Prefeitura, limitada a 60 
(sessenta) meses, conforme dispõe o artigo 57, ifíõièq;|!|jda Lei Federal n° 8.666/1993, desde que 
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela 
autoridade competente:

a) os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) a CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;

c) o valorSêste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e
m .

d) a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

7.3. A prorrogação do prazo de vigência deste Contrato deverá ser formalizada por meio de Termo 
Aditivo

7.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.* ' W

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE ENTREGA

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

8.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da 
Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA NONA -  DO LOCAL DE ENTREGA

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na:

b) Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo- 
SEMAFIPU;
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b. 1) Endereço: Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

c) Secretaria Municipal de Agricultura, Extensão Rural, Agricultura Familiar-SEAGRI;
c. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

d) Secretaria Municipal de Cultura-SMC;
d. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES;
e. 1) Endereço: Rua Cidade Riachão, s/n°, Alto da Colina. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

f) Secretaria Municipal de Educação-SEDUC;
f. 1) Endereço: Rua dos Operários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

~ ' ■ da Colina.
g) Secretaria Municipal de Esporte-SEMESP;

g. 1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de

h) Secretaria Municipal de lnfraestrutura-SINFRA^|||L,

h. 1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

i) Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SÊMA;
i.1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP

j) Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS;
j.1) Endereço: Rua Benedito Leite, n° 57, Centro

k) Secretaria Municipal de Turismo-SÈTUR; m
m

Mm

65.980-000 - Carolina/MA.

k. 1) Endereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.T OI) Secretaria de Relações Institucionais-SEREI;

l. 1) Endereço: Praça Alípio Caryalhp, 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.
m) Secretaria dp Çomunicação-SECOM. :*

m.1) Ewètereço: Rua Santos Dumont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

CLÁUSULA DEZ -  DO FORNECIMENTO DO OBJETO

10.1. Os veícuí§§ poderão sÍf|i.locados parceladamente, de acordo com a necessidade 
demandada pelc^)rgá(^Participànte ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da 
ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços 
registrados.

10.2. A éfjínpga deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Carolina, à|ssegunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalrfiêrite aos sábados, domingos e feriados.

10.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data 
de entrega dos veículos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o 
período correspondente ao prazo de execução de até 05 (cinco) dias úteis.
10.4. Caberá à Prefeitura Municipal de Carolina e servidores desta, a responsabilidade de 
gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos e pelas rotas e linhas percorridas, 
que serão indicadas na Ordem de Serviço.
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10.5. Os serviços serão executados em turnos alternados, mediante a necessidade apresentada, 
trafegando em estradas pavimentadas/ou não, devendo os veículos estar em perfeito estado de 
uso e conservação e estarem disponível para execução dos serviços imediatamente após a 
comunicação formal desta Prefeitura, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários 
e locais estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Carolina, podendo haver alterações dos 
mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo.

10.6. A Prefeitura Municipal de Carolina, não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, convenientes de ações de prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade 
da contratada qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA a serviço deste bem como 
prejuízos causados a terceiros.

10.7. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, seguros, 
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros , que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA.'Xw, ’
10.8. Ficará a critério desta Prefeitura Municipal de Carolina, exigir a troca de veículos que não 
atenderem ao padrão dos serviços contratados.

10.9. Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização da Secretaria 
Municipal encarregada de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferido sem autorização 
ou incompatível com a rota pré-estabelecida não serão consideradas pela CONTRATANTE.

10.10. A CONTRATADA obriga-se a substituircS;. veículos quebrados ou defeíÊòsos no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela 
CONTRATANTE, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado interrompido.

10.11. Todo veículo locado pela CONTRATADA para realização do serviço deverá apresentar-se a 
cada início e término dos trabalhos no:f^ça l determinado pela Secretaria Municipal, sendo 
expressamente proibida a permanência do mesmo em locais indevidos e incompatíveis às suas 
atividades.

10.12. Após a prestação de serviços desferá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 
respectiva Ordem de Séi l̂ÇoS;;.;.^ .̂^

10.13. Não serão aceitos -Veículos diferentèSSdas especificações estabelecidas no Termo de 
Referência e na Prõpqsta de Preços da BENEFICIÁRIA.

10.14. Por ocasião do fornecimenfü, os veículos deverão ser entregues de acordo como solicitado 
pelo Órgão PàÉçipante e atender àêíjtexigências no que diz respeito a prazos de entrega e de 
controle de qualidade, atentáftdo-se, pírincipalmente para as prescrições contidas no artigo 39, 
inciso VIII da Lei Federal no 8É78/1990 -  Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais 
dispostos

CLÁUSULA ONZE -  dÒ RECÊBIMENTO DO OBJETO

11.1. Õ : recebiment^í:idos serviços será efetuado pelo Gestor do Contrato especialmente 
designadá:gformada por no mínimo 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria 
Municipal, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. A simples execução dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 
somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 
procedimentos:

c) Recebimento Provisório: os veículos serão recebidos provisoriamente pelo Gestor do 
Contrato no ato do início da execução, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação 
quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de Prestação, 
bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;
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d) Recebimento Definitivo: os veículos serão recebidos definitivamente após a verificação 
pelo Gestor do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade dos serviços 
executados, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser 
expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o 
Recebimento Provisório.

11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as 
condições estabelecidas na Ordem de Serviços, ficando a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, 
sujeita à readequação dos serviços, conforme item 12 deste Contrato.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela 
guarda do bem.
11.5. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade 
dos veículos ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, 
posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Carolina as faculdades previstas no 
artigol 8 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

11.6.0 recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades" futuras quanto à 
qualidade dos veículos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos 
prazos de garantia e de pagamento.

CLÁUSULA DOZE -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJET<ff|k
12.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas 
expensas, os veículos:

c) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com 
as especificações contidas no Termo dèjiBeferência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO 
e na respectiva Ordem de Serviços; -im .

d) que apresentem vício redibitóriòíiqye os 
destinam.

$y.l3Ujpj$prios ou inadequados ao uso a que se

12.2. Em caso de recusá do' SÍ$iiçÒ será lawakjp o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o serviço ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Notificação.

12.2.1. Caso a substituição a&íjserviço recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerà'áá:|Qpxecuçâõ'':ppntratâi|íe CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas riõijTêfjtvo de Referência, inclusive multa de mora.

12.3. A CONTRATAiDÁ deverá arbàr com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do;transporte.

12.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLAUSULA TREZE -  DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

13.1. A CONf;l|ATADA responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, 
impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, 
aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor -  Lei Federal n° 
8.078/1990.

CLÁUSULA QUATORZE -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

14.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. n
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CLÁUSULA QUINZE -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de 
materiais, BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) entregar os veículos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo 
de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, 
qualidade e preços;

b) entregar os veículos em Carolina, conforme identificação na Ordem de Serviço.

c) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Carolina.
d) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no
Tormr» DofarÂn/^in1Termo de Referência;

e) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de até,05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de recebimento da Ordem de Serviço. /M r JÊ?

m.

f) substituir os veículos não aceito pela CONTRATANTE, ou ainda, que durante o prazo de
Contrato, venham a apresentar danos ou se mostrar impróprios 
Servidores, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horaé^^rtir da cie'« m a o transporte dos 

cia da rejeição.

g) providenciar a seguinte documentação p l^ p n s  de instrui^p&jo processo de pagamento, 
devidamente atualizados:

g.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Reíátiyçs a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União; á k ,

g.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

g.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

g.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

g.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

g.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 
fac-símiles,|p'ômes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados que se fizerem 
necessário^,

|i);:çqmunicar imediatejftente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endèrèço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

" t **£*«*j) arcar cõm;|a§ despesas de frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, segurósíiéòntribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer 
outras despesas decorrentes do serviço;

k) respeitá^p-fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição 
pública onde serão prestado os serviços;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;
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p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação de serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

q) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e 
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DEZESSEIS -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

16.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 
Órgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviçqs quando de eventuais e 
futuras contratações;

. m m .b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços de locação de veículos por intermédio do
Gestor do Contrato; m

c) receber os veículos em conformidade com as espeçifjçações, quantidâ 
e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO;

j t|ualidade, prazos

m'«WAV,
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quarido comprovada a prestação dos serviços;

e) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, pará^^ubstitu ição dos veículos 
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de ~

f) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição de veículos que 
apresentarem vícios redibitórios apÊ m  assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de F^ecusajf^j,

g) efetuar os pagamentos ao ÉÊ§tEFICIÁRÍO.de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativ/âs e financeiras efjplgor;

h) comunicar ao BENEFICIÁRIO toda é;qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços;

i) prestar informações é:̂ .clarecimeri‘tb^^èrtinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representanté da CONTRATADA;

j) propor'í^i^plicaçã^d.as sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumpriménto das obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas 
as condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1. A CONTRATADA efetuou garantia para execução dos serviços objeto deste Contrato, 
recolhend:á||tT) nome da CONTRATANTE, a importância de R$ XXXX (XXXX), correspondente a 
05% (cinco pípr cento) do valor global do contrato, na modalidade XXXX (Caução em Dinheiro ou 
Títulos da Dívidsi Pública, ou Seguro Garantia, ou Fiança Bancária).

17.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda 
e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas.

17.3. PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
Garantia deverá ser reintegralizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
assinatura da Notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

17.4. PARÁGRAFO TERCEIRO - A Garantia será restituída em 30 (trinta) dias consecutivos,
após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da 
CONTRATANTE 5
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CLÁUSULA DEZOITO -  DO PAGAMENTO
18.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo 40, alínea “a”, da 
Lei Federal n° 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta corrente da CONTRATADA, 
por meio de ordem bancária, mediante apresentação de Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, 
atestada pela Pelo Gestor do Contrato , acompanhada da:

a) Cópia do Contrato;

b) Cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Atiyii',' junto à

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT®

„ „ „ „  Estadual;

n
m

18.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestadã,:pela Pelo Ge: 
fiscalização dos serviços, que também deverá conferir toda a 
18.1

jo Contrato responsável pela 
constante no item

18.3. Em caso de equívoco na Nota; Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados no item 18.1, a Pelo Gestor do Contrato irá 
notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a rèàpresentáçâó, do docum.éftto, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE.

18.4. O pagamento será.:realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente 
indicada pela C O N T R A ^ ^ ^ ^ ^ w ,

18.5. A CONTRATANTE se reserva ao dírèitó; de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.

18.6. A CONTRATANTETpoderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

18.7. Nenhum pagamento séfá efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira qüè lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento das obrigações contratuais, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária.

18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha s f^ jo ca s io r^ fe  direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizlldjõ, até a data de sua liquidação, observada a correção monetária.

CLÁUSULA DEZENOVE -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

19.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
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b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por 
cento).

19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes 
sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea “b”.

19.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento :dsi::èxècução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contrafação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ga.ràQtido o direito prévio da amjijla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos déterminantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a péfíalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste itéíh e das demais cominações legais.

19.6. Caberá ao Gestor do Contrato, XXXX (Nome), XXXX (Cargo), propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante felàtório ciféiítistanciado, áflésentando provas que justifiquem a 
proposição.

19.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será fèitá' comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO 
e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os cásós::de;épÍiçação das penalidades de advertência e multa de
mora.

19.8. As multas devéfêéyser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, eim conta bancária a sêtfjhformada pelo CONTRATANTE.

19.9. Os valoç^s^lídgs multas>. poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA VINTE -  DA RESCISÃO

pela

20.1íÃ;írescis'ão,;:;deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n°
8 .6 6 6 /jf Í |,
20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA VINTE E UM -  DA PUBLICAÇÃO
21.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA VINTE E DOIS -  DO FORO
22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teòr e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2021. W

.■Mw ww

mmm
% W

ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOliU
Secretária Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbahísmo 

CONTRATANTE

% >
■mz-.

m .

LEONARDO DE SOUSA COELHO
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

JOSÉ ÉSIO OLIVEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação 

_______ CONTRATANTE________

FRANCIANE NUNES COELHO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CONTRATANTE
m.
4;à.

'.W/A %m •■m

%
XXXX (Nome do Representante Legal) 

XXXX (Cargo e Nome da Empresa)
CONTRATADAX - V S V - .

W

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2021-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2020-PMC 
ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA
Pregão Presencial n°___/2021

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa
CNPJ n °_____________ , está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e

Ysuas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instala 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

m■ ;VXv
w

W m
3es, sos

ENDEREÇO:
LOCALIZACAO DA EMPRÉSÃ:.

WZ-.
CIDADE/ESTADO:
CEP:
TELEFONE:

DA DIREITA:

■ W S-
PONTOS DE REFERÊNCIA

DA ESQUERDA:
FRENTE: "W&. 'W hs JÊÊ

•SS&Sí%üWk
W

.̂SSBSab,

w

OBS: A DECLARAÇÃO DEM&VIM ACOMPANHADA DA FOTO DA FACHADA, LADO DIREITO E
w L A D O  ESQUEDERDO DA EMPRESA.

Nome dá empresa e do sêu^Representante Legal, com 
â:$j£yida aè:s||átura (sócio, proprietário ou procurador)


